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de 30 de dezembro de 1997 

Dispõe sobre a colocação de placa indicando 
o número de alvará de construção e sua data 
de aprovação, nas obras em andamento no 
município. 

O Prefeito Municipal de São José dos 
Campos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. lQ. É obrigatória a colocação de placa 
indicativa, contendo o número do alvará de construção e a sua data de 
aprovação, em todas as obras em andamento no município . 

Art. 2Q. A responsabi lidade pelo não 
cumprimento dessa lei é sol idária entre o proprietário do imóvel em 
obras e o engenheiro responsável técnico pela mesma. 

Art . 3Q . A inobservância ao preceituado 
nesta lei sujeitará o infrator a multa de 1 50,00 UFIR, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na legislação vigente. 

Art . 4Q . Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em c ontrário . 

Campos, 30 de dezembro de 
Munic ipal de São 
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Prefeitura Municipal 
Campos, 30 de dezembro de 1997. 

de 

Secretário Jurí dicos 

Registrada na Divisão de 
Atos da Secretaria de ssuntos Jurídicos, aos trinta 
dezembro do ano de hum 1 novecentos e noventa e sete . 

c=::2to J::q. 
Divisão de Formalização e Atos 

FLS. 1\JO 

São José dos 

Formalização e 
dias do mês de 

(Projeto de lei de autoria da Vereadora Dulce Rita) 


